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1)  DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE:

· É uma atividade recreativa destinada exclusivamente aos associados, proporcionando-lhes o conhecimento básico do jogo, através de repetições e correção de movimentos, permitindo ter desenvoltura para a prática do tênis em quadra de saibro e/ou piso asfáltico (rápido). A atividade é oferecida por uma ou duas vezes por semana, sendo num único dia/semana durante 01 hora (2ª feira), ou em dois dias/semana (3ª/5ª feira ou 4ª/6ª feira) por 30 minutos em cada dia.

2) OBJETIVO DA ATIVIDADE:
· Possibilitar ao participante obter noções para a prática do “jogo” informalmente, através do conhecimento das regras básicas e conceitos elementares da modalidade.

3) A ATIVIDADE:
· É destinada a associados com 12 anos (inclusive àqueles que completarão durante o ano vigente) ou mais, não há limitação máxima de idade.

· Para proporcionar uma rotatividade de praticantes, então atender o maior número possível de interessados, esta atividade é semestral, portanto tendo início no dia 02/08/2010 e término dia 10/12/2010.
· Aos praticantes da modalidade que já recebem orientação especializada no Clube é vetada a participação nesta atividade, ou seja: Inscritos no SEFFE/SAT, Pré-equipe, Equipe, Pré-Damas, Damas e Máster.

· São disponibilizadas duas vagas para cada horário.

· A atividade é oferecida em diversos horários, cabendo ao interessado decidir pela melhor opção. Veja a seguir “Processo de Inscrição”
· Os parceiros do mesmo horário serão definidos por “nível de jogo” e proximidade de faixa etária.

· Para o ingresso à atividade, exige-se a avaliação prévia do “nível de jogo” que o interessado se encontra, feito por profissional designado pelo Clube.

· Baseado em elementos técnicos da modalidade e no histórico do público participante, consideramos os seguintes níveis de jogos:

· INICIANTE (Nunca teve o contato com a modalidade).

· CLASSE C (Tem conhecimento mínimo dos fundamentos).

· CLASSE B (Já praticou, porém tem razoável nível técnico).

· CLASSE A (Domínio dos fundamentos e regra).

· A composição do “nível de jogo” dos parceiros do mesmo horário será sempre definida por aquele que ingressou primeiro nele, ou seja: Se o primeiro praticante daquele horário, por exemplo: “NIVEL C” e tem 40 anos, obrigatoriamente seu parceiro será do mesmo nível técnico e proximidade de faixa etária.

· O resultado da avaliação do “nível de jogo”, em formulário próprio, devidamente preenchido e rubricado, deve ser apresentado no ato da inscrição na Central de Atendimento.

· Nos horários das 07h00 às 08h00 e das 18h00 às 21h30 serão atendidos associados adultos (acima de 19 anos), exclusivamente.

· Esta atividade exige, assim como outras, que sua prática seja com roupas e calçados adequados (tênis tipo colméia).

· Para um melhor rendimento da atividade é permitido atraso de até 15 minutos após seu início (horário programado).

· Há o registro de freqüência do participante, onde, ocorrendo a sua ausência por 04 vezes consecutivas ou 08 vezes alternadas nas atividades de 2ª feira (01 vez por semana), e por 06 vezes consecutivas ou 08 vezes alternadas nas atividades de 3ª/5ª feira ou 4ª/6ª feira (02 vezes por semana), sua vaga será disponibilizada para outro interessado, sempre respeitando a ordem cronológica de cadastro em lista de espera, administrada exclusivamente pela Central de Atendimento com regras específicas. No caso do “Tênis Recreativo”, o associado terá 04 (quatro) dias para confirmar a inscrição.

· Em caso de ocupação das quadras das atividades extraordinariamente para realização de eventos, o Clube promoverá descontos proporcionais nos valores das taxas cobradas pela atividade, informando previamente.

· Não haverá a reposição da atividade em hipótese alguma.

· Estando o piso das quadras de tênis impróprio para a prática da modalidade, haverá atividade opcional adaptada nas quadras do vale, ficando as quadras cobertas ( nº 05 e 06) destinadas para uso dos tenistas em lazer ou eventos previamente informados.

· O Clube informa as condições do piso das quadras por telefone, caso haja interesse.
· O Departamento de Esportes ficará à disposição dos associados para orientações diversas.
4) PROCESSO DE INSCRIÇÃO:

· Para proporcionar um maior conforto aos interessados, o processo de inscrição para o semestre será realizado da seguinte forma:

· Ampla divulgação, no final de cada semestre, para que os interessados façam o cadastro de “pré-inscrição” na Central de Atendimento

· A pré-inscrição servirá para cadastrar os interessados em concorrer às vagas.
· O cadastro na pré-inscrição seguirá o critério:
· Novo participante (Não fez esta atividade no semestre anterior).
· Ex-participante (Já fez esta atividade no semestre anterior).
· Com os cadastrados, promove-se a matrícula automática priorizando os novos participantes e logo após a matrícula automática dos ex-participantes para próximo semestre.
· Após a conclusão desse processo, as vagas remanescentes ficarão disponibilizadas para qualquer interessado, na Central de Atendimento.
· Para um melhor aproveitamento da atividade, nos meses de junho e novembro, não serão aceitas inscrições para o respectivo semestre, cabendo apenas neste período as inscrições para o próximo semestre.
· Quando houver interesse, o inscrito deverá comunicar formalmente a desistência da atividade, na Central de Atendimento, sendo que ainda terá o direito de freqüência até o final do mês corrente, já que o pagamento será integral, independente da data comunicada. Se o desistente permitir, a sua vaga será ofertada a algum outro interessado, mesmo durante o período/mês corrente.
· 1º - A pré-inscrição para os participantes novos e ex-participantes deverão ser feitas na Central de Atendimento, mediante a apresentação do “teste de nível”.
2º - As vagas serão preenchidas primeiramente pelos novos participantes e posteriormente pelos ex-participantes, e quando houverem 02(dois) ou mais interessados no mesmo horário, a vaga será definida por sorteio eletrônico.
· 3º - Caso seja esgotada todas as possibilidades (opções de horário), o ex-participante deverá comparecer na Central de Atendimento para definição da sua condição na atividade.
5) DIVERSOS:

· Caso o associado tenha interesse, poderá realizar nova avaliação do “nível de jogo”, a qualquer momento.

· O associado poderá se inscrever em mais do que um horário da atividade, desde que esse horário específico permaneça ocioso por mais do que 30 dias. O mesmo poderá ocorrer com os associados fora da faixa etária definida para os horários das 07h00 às 08h00 e das 18h00 às 22h00.

· Toda e qualquer mudança desejada pelo participante da atividade (horários, dias), deve ser comunicada e pleiteada junto a Central de Atendimento.
· Os locais da atividade são determinados pelo Departamento de Esportes, exclusivamente.

· As propostas de mudanças ou alterações do procedimento para esta atividade podem ser requisitadas formalmente por qualquer associado, as quais serão analisados e propostos para o período/semestre seguinte da atividade.

· Os inscritos do semestre corrente da atividade, independente do período que o tenha freqüentado, será considerado “ex-participante” para o semestre seguinte.

· O Departamento de Esportes se reserva a promover alterações estruturais (de ordem técnica ou administrativa) na atividade, a qualquer tempo.

· O sistema de cobrança das taxas pela participação na atividade será determinado pelo setor financeiro do Clube. O Departamento de Esportes poderá realizar promoções especiais.

· Os casos não explícitos neste, serão analisados pelo Departamento de Esportes e definidos após a apreciação da Diretoria.
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